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M.M JUIZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

 

 

 

 

 

 

 

 

ADRIANO NUNES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no RG:

9.369.307– SDS/PE e no CPF: 104.427.954-33, residente e domiciliado no Sítio Carro Quebrado,

n° 930, Zona Rural, Distrito de Canaã, Triunfo- PE, CEP: 56.870-000, por sua procuradora infra

assinado, conforme Instrumento de Mandato anexo (doc. 01), vem, respeitosamente, perante

Vossa Excelência, com fulcro na Lei nº 6.194/74, e suas alterações posteriores, propor a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT” em face da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,
inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar,

Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que a seguir

aduzidos.

 

I - DOS FATOS

O Autor foi vítima de acidente de trânsito às 21:00 horas do dia  22/09/2017, em frente ao

Portal Triunfo, na PE que liga Calumbi a Flores; quando em uma curva se deparou com um

veículo e se ofuscou com seus faróis, vindo a perder o controle da moto e cair. O requerente foi

socorrido para o hospital da cidade com várias escoriações pelo corpo, conforme Boletim de

Ocorrência em anexo, da Polícia Civil.

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, tais como: fratura dos ossos da

perna direita, e fratura do tornozelo direito e escoriações por todo o corpo (doc. 02).

Acontece que a parte autora recebeu administrativamente apenas o valor de R$

4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), conforme demonstrativo de

pagamento da Seguradora Líder em anexo datado em 16/05/2018, (doc. 03).

Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo em vista, que a

redução funcional dos membros supra mencionados corresponde ao valor de até R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, e segundo relatório médico acostado em

anexo.

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por

Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza

vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por

terra ou por asfalto.

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às
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vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte

e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas.

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa lei

determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A

obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de

indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa

responsabilidade.

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007

(art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas

sequelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme

atesta os documentos médicos em apenso, e o que preconiza a referida lei.

Assim, a Perícia Médica concluiu a existência de invalidez permanente, decorrente da

 fratura dos ossos da perna direita, fratura do tornozelo direito e escoriações.

                        Assim, resta constatada a invalidez permanente da parte Autora, que neste caso,

corresponde ao percentual de 70% (setenta por cento, em um membro (MS), o que corresponde

a R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), de acordo com o artigo

3°, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74 e suas alterações, ante o enquadramento das lesões sofridas

pela parte autora em ambos os membros, e a tabela anexa da citada Lei. 

            Desta forma, assiste ao autor o direito ao recebimento complementar da indenização do

Seguro “DPVAT”, na quantia de R$ 2.362,00 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais),

correspondente a diferença da importância efetivamente recebida, de R$ 4.725,00 (quatro mil

setecentos e vinte e cinco), e o valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e

cinquenta centavos), correspondente a lesão de repercussão intensa do membro, a que faz

jus, levando-se em consideração o valor de indenização estabelecido no art. 3º II e § 1º I, da Lei

de nº 6.194/74, e suas alterações.

 

II – DOS FUNDAMENTOS DO PEDIDO
 

            Com a presente demanda, o autor visa obter do Poder Judiciário a condenação da Ré ao

pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro Obrigatório DPVAT, que lhe foi

pago administrativamente a menor, destaque-se, em razão da invalidez permanente, aqui

demonstrada, com esteio na Lei nº 6.194/74, art. 3º II, § 1º I, que dispõe in verbis: 
Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:
(...); II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente;
(...)
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de
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2009). 
            I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação
do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945,
de 2009). (Grifamos)
 

Cumpre esclarecer que, se considera invalidez, a perda ou redução da funcionalidade de

um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro Obrigatório DPVAT,

quando resulta de um acidente causado por um veículo, e é permanente, ou seja, quando a

recuperação ou habilitação da área e funcionalidades afetadas é dada como inviável, ao fim do

tratamento médico (alta médica definitiva), o que acontece no caso em epígrafe.

Dessa feita, a invalidez é considerada permanente quando, a funcionalidade do

órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte.

No caso “sub judice”, trata-se de invalidez permanente, devidamente comprovada por 

Laudo Pericial médico já referenciado, sendo portanto, devido ao autor a diferença da

indenização ora buscada.

É certo que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com base no valor vigente a

época da ocorrência, bastando a simples demonstração do acidente e do respectivo dano, 

como preceitua o artigo 5º, parágrafo 1º da Lei de nº 6.194/74, in verbis:
 
Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente
e do dano decorrente independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do seguro.
Parágrafo 1º - a indenização referida neste artigo será paga com base no valor
vigente, na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta)
dias, da entrega dos seguintes documentos: (redação dada pela Lei de nº
11.482/31/05/2007. “Grifamos”

 

Ademais, é válido ressaltar, que o recibo de quitação assinado pelo beneficiário do seguro

quando do pagamento administrativo, não tem o condão de impedir o direito a complementação

em relação ao valor instituído legalmente, ou seja, estabelecido pela Lei 6.194/74 e suas

alterações.

Nesse caso não há o que se falar em renúncia ou extinção da obrigação, muito menos em

quitação plena, como já assente pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Assim é

plenamente possível o pedido de complementação ora formulado pela parte Autora, a despeito de

ter havido quitação parcial, senão vejamos:

 
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL DPVAT. ACIDENTE COM VÍTIMA FATAL. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL REALIZADA COM A SEGURADORA. QUITAÇÃO. COBRANÇA DE
DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. DEVER LEGAL. VALOR ESTABELECIDO. EX VI LEGIS.
NORMA COGENTE. DANO MORAL. DESCABIMENTO.
I – Assentou a jurisprudência das turmas competentes da segunda seção do STJ, que o
acordo de recebimento parcial da indenização do seguro DPVAT, por morte da vítima, não
inibe a cobrança da diferença até o montante estabelecido em Lei, por constituir norma
cogente de proteção conferida pelo Estado.
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II – Dano moral indevido.
III – Recurso Especial conhecido e parcialmente provido. (Resp. 619324/ RJ, Rel. Ministro
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, DJe 24/05/2010) (grifamos)
Ementa- Direito Civil. Recurso. Especial. Ação de conhecimento sob o rito sumário. Seguro
obrigatório (DPVAT). Complementação de indenização. Admissibilidade. O recibo de
quitação outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do “quantum”
legalmente assegurado pelo art. 3° da Lei n.º 6.194/74, não se traduz em renúncia a este,
sendo admissível postular em juízo a sua complementação. Precedentes. (RESP
363604/SP; Recurso Especial (2001/0110490-0), Dj Data: 17/06/2002 – pg: 258- Relator(A):
Min. Nancy Andrighi, Órgão Julgador: Terceira turma.)

 

E ainda, quanto aos juros moratórios devidos na hipótese, estes devem correr desde a

data da CITAÇÃO da Ré, nos termos da súmula n° 426, do STJ in verbis.
“Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação”

 

Por seu turno, a correção monetária é devida desde a data do evento danoso, como já

assentou o Superior Tribunal de Justiça, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte

aresto, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECUSRO
ESPECIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.MORTE. AÇÃO DE COBRANÇA.
PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO A QUO. DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. SÚMULA
N. 405/STJ. PRAZO PRESCRICIONAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO.
SÚMULA N. 229/STJ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO, INCIDÊNCIA
DA SÚMULA N. 7/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. INÍCIO. DATA DO ACIDENTE. 
DECISÃO MANTIDA.
1. É de três anos o prazo prescricional da ação de cobrança do seguro obrigatório,
contados, no caso, da data do óbito de segurança (Súmulas n. 405 e 278 do STJ.)
2. O pedido de pagamento de seguro na via administrativa, suspende o prazo prescricional
(Súmula n. 229/STJ)
3. No julgamento do recurso especial, é inviável alterar as conclusões do Tribunal de origem
em relação ao termo a quo do prazo prescricional, bem como acerca da ocorrência da
suspensão deste ante a existência de pedido de pagamento na via administrativa (Súmula
n° 7/STJ).
4. A correção monetária incide a partir da data do evento danoso. Precedentes.
5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ –AgRg no AREsp 148184/GO –
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0034520-3-
Relator MINISTRO ANTÔNIO CARLOS FERREIRA – QUARTA TURMA- DJe 20/05/2013)
(grifamos)

 
 
III. DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

 

Nos termos do art. 425, inciso VI do Novo Código de Processo Civil, o Patrono que esta

subscreve, declara para os devidos fins, autênticos, os documentos que instruem esta peça

inaugural.

 

IV. DOS PEDIDOS

 

Diante dos expostos, REQUER a Vossa Excelência:
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a) seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, vez que se declara

pobre nos termos da Lei n° 1.060/50 e suas alterações posteriores, e arts. 98 e 99 do NCPC.

b) seja determinada a citação da Ré, pelo correio (com aviso de recebimento), nos termos

do art. 246, inciso I, NCPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e

revelia, e demais cominações legais, o teor do art. 344 e seguintes no NCPC;

c) ao final, seja julgado Totalmente Procedente a presente ação, para condenar a Ré a

pagar a parte Autora a indenização equivalente a R$ 2.362,00 (dois mil trezentos e sessenta e

dois reais), correspondente a diferença remanescente do Seguro Obrigatório DPVAT, além de

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação e correção monetária desde da

ocorrência do evento danoso, tudo com arrimo da Lei n° 194/74 e suas alterações posteriores e

súmula 426 STJ;

d) requer ainda, que seja a Ré condenada ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como honorários advocatícios, na formado art. 85 do NCPC, de modo a

assegurar a dignidade do profissional.

 

V - DAS PROVAS

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial a

documental, testemunhal e, especialmente realização de perícias (QUESITO EM ANEXO), o

que desde já fica requerido.

 

VI - DO VALOR DA CAUSA

 

Atribui-se a causa, o valor de R$ 2.362,00 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais).

 
NESTES TERMOS 

Pede e espera deferimento. 
  

Triunfo, 05 de Setembro de 2018. 
 

Edilsa Ferreira da Silva
Advogada

OAB/PE 38.832                                         
 
 
 
 
 

QUESITOS – PERICIA
 
PARTE AUTORA: ADRIANO NUNES DOS SANTOS
Queira o senhor perito esclarecer, de acordo com a tabela anexa a Lei 6.194/74, introduzida
pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS:
 
1 - Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve lesões como fraturas na
perna direita e fratura no tornozelo?
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2 – Em caso positivo, a lesão ou as lesões são temporárias ou permanentes?
3 – No caso de ser permanente, a lesão é total ou parcial?
4 – E, no caso da lesão ser parcial, ela é completa ou incompleta?
5 – Caso a lesão seja incompleta, a sua repercussão é intensa, média, leve ou residual?
6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente mencionado na
petição inicial, houve algum tipo de lesão?
7 – Em caso positivo, qual tipo de lesão ocorreu?
8 – Em caso de ter havido lesão, ela é temporária ou permanente?
9 – No caso de ser permanente, a lesão é total ou parcial?
10 – E no caso da lesão ser parcial, ela é completa ou incompleta?
11 – Caso a lesão seja incompleta, a repercussão é intensa, média, leve ou residual?
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Triunfo
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP:

56870-000 - F:(87) 38462920
Processo nº 0000401-37.2018.8.17.3520
REQUERENTE: ADRIANO NUNES DOS SANTOS 
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 
 

DESPACHO
 

Defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 98), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º)
, bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais
que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º).
Deixo de designar, audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, pois a praxe
forense já demonstrou que, nesse momento, não há possibilidade de composição entre as partes,
haja vista a inexistência de prova pericial a respeito das eventuais lesões sofridas pela parte
autora. 
Cite-se a parte ré (NCPC, art. 335) para, querendo, em 15 (quinze) dias oferecer contestação,
observado o disposto no art. 231 do NCPC. 
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à
contestação (art. 350 e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, bem
como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras
provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de
indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado
da lide (art. 355, I, do NCPC).
 
 

Triunfo/PE, 26 de fevereiro de 2019
 

  
Ana Carolina Santana

Juíza de Direito em Exercício Cumulativo
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2617660- C3/ 2019-03510/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRIUNFO/PE 

 

 

 

Processo: 00004013720188173520 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

   

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ADRIANO NUNES DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 22/09/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/11/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 22/09/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda;e  Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 

SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TRIUNFO, 9 de julho de 2019. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ADRIANO NUNES DOS SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de TRIUNFO, nos 

autos do Processo nº 00004013720188173520. 

  

Rio de Janeiro, 9 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Juntada do AR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ENDEREÇO lADRESSE

RUA SENADOR DANTAS, N° 74, 5° ANDAR, CENTRO
CEP i CODE POSTAL

20031-205
IDADE / LOCALITE

RIO DE JANEIRO RJ
PAI S /PA YS

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PROCESSO PJe q°. "3 f ~

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOt

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE

ÊMS

D SEGUIDO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR CARIMBO DE ENTREGA
'UNIDADE DE DESTINO

v BUREAU DE DESTtHATION

i
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISiBLE DU RÉCEPTEUR

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LÊ VERS
FW0265/23
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Correios
BRÈSIL

AVISO DE
RECEBIMENTO

AVISCN07
AR aã i sezgooos ir

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE UVRAISON

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TRIUNFO/PE
ENDEREÇO PARA DFVOLUÇAO/4DR5SSF

PRAÇA 15 DE NOVEMBRO, 48, CENTRO

TRIUNFO
UF

PE BRASIL

7
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SOLICITAR HABILITAÇÃO.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000401-37.2018.8.17.3520 

REQUERENTE: ADRIANO NUNES DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 41858727, conforme segue transcrito abaixo:

“Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do NCPC), no prazo de 15

dias, sob pena de preclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para declinarem se pretendem

produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de

indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do

NCPC).”
TRIUNFO, 5 de fevereiro de 2020.

TAIZA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000401-37.2018.8.17.3520 

REQUERENTE: ADRIANO NUNES DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 41858727, conforme segue transcrito abaixo:

“Intimem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as

e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua

omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do NCPC).” 
 

TRIUNFO, 5 de fevereiro de 2020.

TAIZA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE PROVAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2617660- C3/ 2019-03510/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRIUNFO/PE 

  

 

 

  

  

Processo: 00004013720188173520 

  

  

  

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANO NUNES DOS SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 
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Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TRIUNFO, 14 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000401-37.2018.8.17.3520 

REQUERENTE: ADRIANO NUNES DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA, devidamente intimada do despacho/decisão de ID

57485195, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

TRIUNFO, 1 de abril de 2020.

TAIZA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Triunfo
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP:

56870-000 - F:(87) 38462920
Processo nº 0000401-37.2018.8.17.3520
REQUERENTE: ADRIANO NUNES DOS SANTOS 
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

DESPACHO
 
 

·         Nomeio perito para avaliar a alegada invalidez do (a) autor(a), o Dr. Francisco
Erlandio de Melo Júnior, CRM/PE 15940, em Triunfo/PE, devendo ser intimado para
apresentar laudo, do qual conste se o autor é ou não portador de invalidez e, em caso
afirmativo, se essa é total ou parcial, e sendo parcial, se é completa ou incompleta, e
sendo incompleta, informar qual é a repercussão, bem como a respectiva CID;
·         Arbitro os honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), cujo
pagamento ficará a cargo da parte ré em face da hipossuficiência da parte requerente,
sem prejuízo de efetuar, a supramencionada parte, a complementação, se necessário ou
reembolso, caso não haja a utilização integral do referido valor;
·         Sem interposição de agravo, e tão logo seja juntado aos autos pela parte ré o
comprovante de depósito dos valores periciais, intime-se o Advogado da parte autora
para que este informe, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a data, horário e local da
realização da supramencionada perícia médica;
·          Informado a este Juízo a data, horário e local da perícia médica pela parte autora,
intimem-se as partes, inclusive para apresentação dos quesitos a serem respondidos
pelo perito, cientificando-os, ainda, da faculdade de indicação de assistente técnico, no
prazo de 10 dias, para acompanhar a realização da perícia supramencionada,
expedindo-se, também, o competente ofício de encaminhamento do periciando para
submeter-se à referida perícia, fazendo-o acompanhar dos respectivos quesitos a serem
respondidos pelo médico.
·          Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para, em 10 dias,
pronunciarem-se sobre o mesmo, e expeça-se, em favor do médico perito, alvará para
levantamento dos honorários devidos.
·          Vencido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos
para sentença.
·         Advirta-se às partes, que em havendo questões processuais pendentes, as
mesmas serão enfrentadas quando da sentença.
·          Informe-se às partes que, em desejando conciliar, poderão peticionar a este
Juízo a qualquer momento.
·          Demais atos e intimações necessárias.
·         CUMPRA-SE.
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TRIUNFO, 7 de julho de 2020 

 
 
 

Bruno Querino Olimpio
 

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo
 

Num. 64289711 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO QUERINO OLIMPIO - 08/07/2020 11:45:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070811453211300000063100042
Número do documento: 20070811453211300000063100042



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

COMARCA DE TRIUNFO 
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000401-37.2018.8.17.3520 

ESPÓLIO: ADRIANO NUNES DOS SANTOS 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64289711 , conforme segue transcrito abaixo:

"   Arbitro os honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), cujo pagamento ficará
a cargo da parte ré em face da hipossuficiência da parte requerente, sem prejuízo de efetuar, a
supramencionada parte, a complementação, se necessário ou reembolso, caso não haja a
utilização integral do referido valor; "

TRIUNFO, 8 de julho de 2020.

DIRCILENE PEREIRA DOS SANTOS SIQUEIRA 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRIUNFO/PE

 

 

 

Processo: 00004013720188173520

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANO NUNES DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TRIUNFO, 28 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 17/07/2020 - Hora: 12:52:23 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12131.421138 8 83480000015000

2717 / 839299

17/07/2020 040091400072007175 DJ 17/07/2020

CR 150,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000121314211-6

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12131.421138 8 83480000015000

2717 / 839299

040091400072007175 150,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000121314211-6

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

TRIUNFO - VARA UNICA

0914

ADRIANO NUNES DOS SANTOS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01517033

00004013720188173520

040091400072007175

- 9

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01517033 - 9

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

ADRIANO NUNES DOS SANTOS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0400914

100004013720188173520

TRIUNFO - VARA UNICAVARA:

040091400072007175

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

15/08/2020

15/08/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: TRIUNFO

COMARCA: TRIUNFO
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23/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00004013720188173520
N° DO PROCESSO

23/07/2020
DATA DA GUIA

2617660
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 150,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ADRIANO NUNES DOS SANTOS FISÍCA 10442705433
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C72517B3BB28E1E2         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12131.421138 8 83480000015000
CÓDIGO DE BARRAS

Num. 65500302 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/07/2020 09:27:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073009273250400000064271530
Número do documento: 20073009273250400000064271530



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000401-37.2018.8.17.3520 

ESPÓLIO: ADRIANO NUNES DOS SANTOS 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
INTIMAÇÃO DE DESPACHO 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  64289711, conforme segue transcrito abaixo: 

"Tão logo seja juntado aos autos pela parte ré o comprovante de depósito dos valores periciais, intime-se o Advogado

da parte autora para que este informe, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a data, horário e local da realização da

supramencionada perícia médica." 

TRIUNFO, 1 de setembro de 2020. 

TAIZA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA 
Servidora à disposição
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE TRIUNFO – PE 

 

 

 

  

Edilsa Ferreira da Silva Alves, brasileira, advogada, inscrita na OAB/PE 38.832, vem,

respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fundamento na Lei nº 6.194/74, e suas

alterações posteriores, vem solicitar deste juízo, que seja marcada para o dia 14 de outubro

de 2020, às 14hs, a realização de Perícia Médica do Autor, vítima de acidente de trânsito,

abaixo relacionado, o qual já se encontra devidamente qualificado nos autos do processo abaixo

descrito, onde figura como Ré, a Seguradora Lider dos Consórcios DPVAT, também

devidamente qualificada nos autos dos Processos supra.

Solicitando deste Juízo, para que a vítima seja periciada pelo Médico Perito o Dr.

Francisco Erlandio de Melo Júnior, CRM/PE 15940, com Consultório à Avenida Getúlio Vargas,

Centro, Triunfo/PE, conforme Decisão Judicial proferida nos processos relacionados e ao mesmo

tempo, informar que os quesitos já foram anexados a Inicial exarada, bem como serão enviados. 

Processo número: 

1-    0000401-37.2018.8.17.3520, Autor ADRIANO NUNES DOS SANTOS. 

 
 

Termos em que
Pede e espera deferimento.

 
Triunfo, 04 de setembro de 2020

 
Edilsa Ferreira da Silva

OAB/PE nº 38.832
 
 

QUESITOS – PERICIA
 
PARTE AUTORA: ADRIANO NUNES DOS SANTOS
Queira o senhor perito esclarecer, de acordo com a tabela anexa a Lei 6.194/74, introduzida
pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS:
 
1 - Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve lesões como fraturas na
perna direita e fratura no tornozelo?
2 – Em caso positivo, a lesão ou as lesões são temporárias ou permanentes?
3 – No caso de ser permanente, a lesão é total ou parcial?
4 – E, no caso da lesão ser parcial, ela é completa ou incompleta?
5 – Caso a lesão seja incompleta, a sua repercussão é intensa, média, leve ou residual?
6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente mencionado na
petição inicial, houve algum tipo de lesão?
7 – Em caso positivo, qual tipo de lesão ocorreu?
8 – Em caso de ter havido lesão, ela é temporária ou permanente?
9 – No caso de ser permanente, a lesão é total ou parcial?
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10 – E no caso da lesão ser parcial, ela é completa ou incompleta?
11 – Caso a lesão seja incompleta, a repercussão é intensa, média, leve ou residual?
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000401-37.2018.8.17.3520 

ESPÓLIO: ADRIANO NUNES DOS SANTOS 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64289711, conforme segue transcrito abaixo:

" Pelo presente, ficam as partes intimadas acerca da designação de perícia médica para o dia 14 de outubro de 2020
às 14:00 horas a ser realizada na Avenida Getúlio Vargas, 153, Centro, Triunfo/PE pelo médico perito nomeado.

Ficam as partes, desde já, intimadas para apresentação dos quesitos a serem respondidos pelo perito, e cientificadas,

ainda, da faculdade de indicação de assistente técnico, no prazo de 10 dias, para acompanhar a realização da perícia

supramencionada. "

TRIUNFO, 22 de setembro de 2020.

SARA KAROLAINY LIMA DE OLIVEIRA 
Servidora à disposição
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

 
Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000401-37.2018.8.17.3520 

ESPÓLIO: ADRIANO NUNES DOS SANTOS 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64289711, conforme segue transcrito abaixo: 

" Pelo presente, ficam as partes intimadas acerca da designação de perícia médica para o dia 14 de outubro de 2020
às 14:00 horas a ser realizada na Avenida Getúlio Vargas, 153, Centro, Triunfo/PE pelo médico perito nomeado.

Ficam as partes, desde já, intimadas para apresentação dos quesitos a serem respondidos pelo perito, e cientificadas,

ainda, da faculdade de indicação de assistente técnico, no prazo de 10 dias, para acompanhar a realização da perícia

supramencionada. " 

TRIUNFO, 22 de setembro de 2020. 

SARA KAROLAINY LIMA DE OLIVEIRA 
Servidora à disposição
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Processo nº 0000401-37.2018.8.17.3520 
ESPÓLIO: ADRIANO NUNES DOS SANTOS 
ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

TRIUNFO, 22 de setembro de 2020 
 

OFÍCIO – (vide nº de ID abaixo)
 

AO ILMO. SR. DR.
FRANCISCO ERLÂNDIO DE MELO JÚNIOR
Perito-nomeado
 
Assunto: realização de perícia médica.
 
            Ilmo. Senhor Perito,
 
            Por ordem do Dr. Bruno Querino Olímpio, juiz de direito em exercício
cumulativo nesta Comarca de Triunfo/PE, utilizo-me do presente para dar-lhe ciência
da nomeação nos termos do despacho proferido pelo MM. Juiz e a seguir transcrito:
DESPACHO: "Nomeio perito para avaliar a alegada invalidez do (a) autor(a), o Dr.
Francisco Erlandio de Melo Júnior, CRM/PE 15940, em Triunfo/PE, devendo ser
intimado para apresentar laudo, do qual conste se o autor é ou não portador de
invalidez e, em caso afirmativo, se essa é total ou parcial, e sendo parcial, se é
completa ou incompleta, e sendo incompleta, informar qual é a repercussão, bem
como a respectiva CID"
            A fim de melhor instruir os autos da ação em epígrafe, encaminho a Vossa
Senhoria, ADRIANO NUNES DOS SANTOS a fim de que seja submetido a sua
avaliação médica, no dia 14 de outubro de 2020, às 14:00 horas, que deverá, em
seguida, confeccionar o seu parecer respondendo aos quesitos formulados
pelas partes (anexos).
            Por oportuno, solicito que o referido laudo médico seja encaminhado, via e-
mail, para o endereço eletrônico institucional vunica.triunfo@tjpe.jus.br.
 
            Atenciosamente,
 

Sara Karolainy Lima De Oliveira
Servidora à disposição
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Juntada do comprovante de envio, via e-mail, do oficio de ID 68365834.
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De : Sara Karolainy Lima De Oliveira
<sara.oliveira@tjpe.jus.br>

Assunto : REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA - PROCESSO Nº
401-37.2018

Para : franciscomelojr <franciscomelojr@yahoo.com.br>

Zimbra sara.oliveira@tjpe.jus.br

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA - PROCESSO Nº 401-37.2018

Ter, 13 de out de 2020 13:09
1 anexo

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO/PE

Processo nº 0000401-37.2018.8.17.3520
 

ILMO. SR. DR. FRANCISCO ERLÂNDIO
                 
       
Por ordem do MM Juiz de Direito em exercício cumulativo nesta comarca, o
Dr. Bruno Querino Olimpio, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa
Senhoria ofício referente quanto à nomeação de perito, nos termos do
despacho proferido no processo acima em epígrafe, bem como quanto a
realização de avaliação médica no senhor ADRIANO NUNES DOS SANTOS, no
dia 14 de outubro de 2020, às 14:00 horas.

Atenciosamente,

Sara Karolainy Lima de Oliveira
Servidora à disposição.

OFICIO_PERICIA 401-37.2018.pdf
117 KB 
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